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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ


PORTARIA N.º 108, DE 03 DE MARÇO DE 2016.

CONCEDE 05 (CINCO) DIAS UTEIS DE LICENÇA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JAIME JOSE ANDREOLA POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO SEU PAI.
            

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, CONCEDE 05 (cinco) dias uteis de licença ao Servidor Público Municipal JAIME JOSE ANDREOLA, Monitor de Educação Física, Padrão I, lotado na Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social, por motivo de falecimento do seu pai conforme art. 117 da Lei 028 de 25 de agosto de 1993, a contar dessa data. 
 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, EM 03 DE MARÇO DE 2016.

GUERINO PEDRO PISONI

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

      VICENTE LUIZ PISONI

   Secretário de Adm. e Finanças
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